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LEI N2 788/2025 

Padre Marcos-PI 

LEI Nº 788/2025 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2026 e dá outras 
providências. " 

O Prefeito Municipal de Padre Marcos no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal de PADRE MARCOS - Piauí decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

CAPÍTULOI 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição 
Federal, e nos arts. 122 a 130 da Lei Orgânica do Município de PADRE MARCOS - Piauí, 
as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município para o exercício de 2026, 
compreendendo: 

I. As prioridades e as metas da administração pública municipal; 
II. A estrutura e organização dos orçamentos; 
III. As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; 
IV. As disposições relativas à dívida pública municipal; 
V. As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
VI. As disposições sobre alteração na legislação tributária do Município para o exercício 
correspondente; 
VII. As disposições finais. 

CAPÍTULO II 
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Art. 2º - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2026 são as especificadas 
neste artigo e no documento "Anexo de Prioridades e Metas para 2026" as quais terão 
precedências na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2026, não se constituindo, 
todavia, em limite a programação das despesas. 

§ 1 ° Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme orientações 
constantes do manual aprovado pela Portaria STN nº 924, de 08.07 .21. 
§ 2º O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício 
orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida pública 
e resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar ao 
pagamento de juros e do principal da dívida. 
§ 3° Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da dívida, as 
despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 

CAPÍTULOill 
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 
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Art. 3º - O Orçamento do Município compreenderá a programação dos órgãos dos Poderes 
Executivo e Legislativo e dos seus Fundos. 

Parágrafo Único - Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das demais entidades da 
administração indireta serão estimadas apenas as receitas de sua competência legal e dos 
convênios firmados por seus dirigentes, assim como, as despesas relativas aos programas 
executados com estes recursos. 

Art. 4° - Para efeito desta lei , entende-se por: 

I. PROGRAMA - O instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
plano plurianual; 
IJ_ ATIVIDADE - Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que s e realizam de modo continuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
m. PROJETO - Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 
IV. OPERAÇÃO ESPECIAL - As despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob 
a forrna de bens ou serviços. 
V. UNIDADE O R ÇAMENTÁRIA - o menor nível da classificação institucional; 
VI. Ó RGÃO O RÇAI\1ENTÁRJO - o maior nivel da classificação institucional, que tem 
por finalidade agrupar unidades orçamentárias. 

§ 1 ° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
§ 2° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a sub-função às quais 
se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42 de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Orçamento e Gestão. 
§ 3° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programas. atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 5° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos 
órgãos do Município. 

A r t. 6° - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo, 
confonne estabelecido nos artigos 122 a 130 da Lei Orgânica do Município e no artigo 22, 
seus incisos e parágrafo único, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e será composto de: 

1. Texto de lei; 
II. Consolidação dos quadros orçamentários; 
m. Anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa 
na forma definida nesta Lei; 
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IV. Discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da 
seguridade social. 

§ 1 º Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, incisos III , IV, e parágrafo único 
da Lei nº 4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

1. Do resumo da estimativa da receita total do município, por categoria econômica e segundo 
a origem dos recursos; 
II. Do resumo da estimativa da receita total do município, por rubrica e categoria econômica 
e segundo a origem dos recursos; 
lll. Da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos recursos; 
IV. Da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem dos 
recursos; 
V . Da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se elaborou a 
proposta; 
VI. Da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 
Vll. Da receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 
VDI. Da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 
IX. Da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 
X . Da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta; 
XI. Da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos; 
XII. Das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente~ de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e 
total de cada um dos orçamentos; 
XIII. Da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente; 
XIV. Da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos dos 
artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores por 
programas de trabalho e grupos de despesa; 
XV. De aplica ção dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Básico - FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto; 
XVI. Da descrição sucinta~ para cada unidade administrativa, de suas principais finalidades 
com a respectiva legislação. 
XVII. Da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional nº 25 ; 
XVID. Da receita corrente líquida com base no art. 1º parágrafo l º, inciso IV da Lei 
Complementar nº 101/2000 - LRF; 
XIX. Da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional nº 
29; 

Art. 7° - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria nº 
42, de 14 de abri l de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria 
Interministerial n º 163, de 04 de maio de 2001 , a discriminação da despesa será apresentada 
por unidade orçamentária, expressa por categoria de programação, indjcando-se, para cada 
um.a, no seu menor nível de detalhamento: 
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1. O orçamento a que pertence; 
II. O grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 
a) DESPESAS CORRENTES: Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Divida, 
Outras Despesas Correntes. 
b ) DESPESAS DE CAPITAL: Investimentos, Inversões Financeiras, Amortização e 
refinanciamento da Divida, Outras despesas de Capital. 

CAPÍTULO IV 
Das D iretrizes p ara a E la b oração e Execu ção d os Orçamentos e s u as a lte r ações 

Art. 8º - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de 2026, deve 
assegurar a transparência na execução do orçamento. 

Parágr afo Único - O principio da transparência implica, a lém da observação do principio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 9° - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto e lei 
orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere. 

Art. 10 - A e laboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão 
orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de 
solidez financeira da administração municipal. 

Art. 11 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9°, e 
no inciso D do artigo 31 , todos da Lei Complementar nº 1 O 1/2000, o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, podendo definir percentuais especificas, para o conjunto de projetos, atividades e 
operações especiais. 

§ 1 º Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigações constitucionais e 
legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
§ 2° No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput 
deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
I. Com pessoal e encargos patronais; 
IJ_ Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da 
Lei Complementar nº 101 /2000, 
§ 3° Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tomar indisponivel para 
empenho e movimentação financeira, com vistas à obtenção do equi.l.ibrio na execução 
orçamentária e financeira do exercício. 
§ 4 º Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção das 
seguintes medidas: 
J. Redução de investimentos programados com recursos próprios; 
II. E liminação de despesas com horas extras; 
I li. Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 
IV. Eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores; 
V . Redução de gastos com combustíveis; 

A r t. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e adequações de sua 
estrutura administrativa. desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público municipal. 

Art. 13 - A abertura de créditos suplementares e Especiais dependerá da existência de 
recursos disponíveis para a despesa e será procedida de justificativa do cancelamento e do 
reforço das dotações, nos termos da Lei nº 4 .320/ 64. 

Art. 14 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam 
definidas as fontes de recursos. 

Art. 15 - Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2° desta lei, a Lei Orçamentária 
ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de 
duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias e fundos especiais se: 

I . Houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 
II. Estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 
lll. Estiverem perfeitamente de·fmidas s uas fontes de custeio; 
IV. Os recursos alocados destinam-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de 
operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

A r t. 16 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimento com duração 
superior a dois exercicios financeiros se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em 
lei que autorize sua inclusão. 

Art. 17 - O Município de Padre Marcos aplicará, no mí.nimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
das receitas de impostos e das transferências Constitucionais na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, em conformidade com o disposto no art. 212, da Constituição 
Federal. 

A r t. 18 - Serão destinados às ações de Saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) das 
receitas de impostos e das transferências Constitucionais, observado o mínimo exigido pela 
Emenda Constitucional n º 29/2000. Incluindo no cálculo os gastos nas unidades 
orçamentárias: F undo M unicipa l d e Saúde e unidad e m is ta d e saú de - Hospital. 

Art. 19 - A Lei Orçamentária Anual, de acordo com a legislação específica, contemplará 
dotações para os seguintes fundos: 

L Fundo Municipal de Assistência Social; 
O. Fundo Municipal do Meio Ambiente; 
III. Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 
IV. Fundo Municipal da Cultura; 
V. Fundo Municipal de Saúde; 
VI. Unídade Mista de Saúde - Hospital. 

A r t. 20 - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal~ no valor de até 5% (cinco por cento) d a 
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receita corrente liquida prevista para o exercício de 2026. destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 21 - O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, incluindo os 
subsíruos dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos~ o valor correspondente de até 
70/o (sete por cento) sobre o somatório da receita tributária e das transferências 
Constitucionais previstas no § 5º do art, 153 e 159 da Constituição Federal, efetivamente 
realizado no exercício anterior. 

Art. 22 - O Poder Legislativo e Gestor do Fundo Previdenciário, encaminhará a Secretaria 
de Administração, até 30 de julho de 2025, suas respectivas propostas orçamentárias, 
observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do 
projeto de lei orçamentária. 

Art. 23 - A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação especifica valor destinado ao 
custeio de despesas de competência de outro ente da Federação. 

Parágrafo Único - A realização da despesa somente poderá se efetivar desde que, 
comprovado o interesse público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, 
conforme sua legislação. 

Art. 24 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a titulo de subvenções sociais, contribuições e /ou auxílios, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, que 
preencham uma das seguintes condições: 

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS; 
D. Sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental; 
m. Sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institucionais ou de 
assistência social; 
IV. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto no art, 61 do ADCT; 
V. Que sejam vinculados a conservação e/ou preservação do meio ambiente. 

§ 1 ° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar dec1aração de funcionamento regular, 
emitida no exercício anterior por três autoridades locais e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 
§ 26 Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio a entidade que 
esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes de sua responsabilidade. 
§ 3º Sem prejulzo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a ioc1usão de 
dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de publicação, pelo Poder 
Executivo, de normas a serem observadas na concessão, prevendo-se c lausula de reversão no 
caso de desvio de finalidade e de identificação do beneficiário e do valor transferido no 
respectivo convênio. 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica às contribuições estatutárias devidas a entidades 
municipalistas das quais o Município for associado. 

Art. 25 - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I. Designar órgãos centrais para movimentar dotações comuns atribuídas à s diversas 
unidades orçamentárias; 
II. Abrir crédito suplementar até o limite de 50% (cinquenta por cento) da despesa fixada 
na Lei Orçamentária vigente, na forma de que dispõem os Artigos 7° e 43° da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, 
III. Instituir fundos de qualquer natureza. mediante autorização legislativa; 
IV. Promover as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento 
da receita; 
V. Efetuar a transferência de dotação orçamentária entre os elementos de despesas do 
mesmo projeto ou atividade, com a final.idade de ajustar alterações conforme fonte de 
recurso e reforçar dotações. 

Parágrafo Único - Não será considerado para fins de cálculo do limite previsto no inciso II 
deste artigo os créditos suplementares abertos nas dotações de pessoal e encargos sociais 
conforme o inciso V. 

Art. 26 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento e a suplementar Projetos 
e/ou Atividades financiados à conta de receitas com destinação específica e/ou emenda 
parlamentar, mesmo quando estes ultrapassarem o limite no item D do Artigo 5° até a devida 
publicação do Decreto para regularização dentro do mesmo exercício. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Relativas à Divida Pública Municipal 

Art. 27 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de 
débitos refinanciados, inclusive com a Previdência Social e Previdência Própria. 

Art. 28 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do 
Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 
estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual poderá conter d e monstrativo e specificando, 
por operação de crédito, as dotações a nível de projetos financiados por estes recursos. 

Art. 29 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de créditos por 
antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 
101/2000, 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Relativas às D espesas do Municfpio com Pessoal e Encargos 

Art. 30 - No exercício financeiro de 2026, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 1 8, 19 e 20. da Lei Complementar 
nº 101 /2000. 
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Art. 31 - Observado o disposto no art. 169 da Cons tituição Federal, em 2026 somente 
poderão ser admitidos servidores se: 

l. Autorizados por lei; 
II. Existirem cargos vagos a preencher; 
Ul. Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 
IV. Forem obseivados os limites previstos no artigo anterior; 
V. For obseivado o disposto nos artigos 16, 17 e 21 da Lei Complementar nº 101/00. 

A rt. 32 - O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar ou alterar cargos e 
funções. alterar a estrutura organizacional, corrigir ou aumentar a remuneração dos 
servidores e conceder vantagens, desde que observadas as regras do Art. 16, quando 
aplicável e do Art. 1 7, da Lei Complementar nº 1 O 1 /00, 

§ 1 º Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento 
de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser 
acompanhados de manifestação da Secretaria de Administração e Finanças, em suas 
respectivas áreas de competência. 
§ 2º O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 33 - A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários à concessão da revisão 
geral anual da remuneração dos servidores públicos , em cumprimento ao disposto no Inciso 
X , do Art, 37, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Quando da concessão da revisão geral da remuneração de que trata este 
artigo, estão dispensados os procedimentos exigidos pelo Art. 17, da Lei Complementar nº 
101. 

Art. 34 - Nas s ituações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo tiver 
extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a realização de serviços extraordinário somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de relevante interesse público~ especialmente os voltados 
para as áreas de segurança, educação e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco 
ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do 
Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva 
competência do Prefeito Municipal. 

Art. 35 - No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes 
Executivo e Legislativo. estabelecidos no Art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. forem 
u ltrapassados em qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as 
seguintes medidas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres: 

I. Redução das despesas com cargos de confiança; 
Il. Exoneração dos servidores não estáveis; 
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Ili. Exoneração dos servidores estáveis. 

Art. 36 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei 
Co1nplementar nº 1 OI de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os 
parágrafos 3° e 4° do art. 169 da Constituição Federal preseivará servidores das Áreas de 
saúde, educação e assistência social, especialmente em caráter emergencial, segurança e 
limpeza pública. 

Art. 37 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da 
Lei co1nplementar nº 1 OI de 04 de maio de 2000, o s pagamentos de horas-extras fica1n 
restrito a necessidades emergenciais das áreas de saúde e de saneamento. 

Parágrafo Único - No exercício de 2026 a despesa com pessoal poderá ser acrescida de até 
10% (dez por cento) devido a reajuste salarial em virtude de perdas salariais de exercícios 
anteriores bem como apenas na categoria do Magistério com o reajuste do governo federal 
sobre o Piso Salarial dos Professores e agentes de Saúde. 

A.rt. 38 - Com o objetivo de valorizar o princípio da impessoalidade na Administração 
Pública~ poderá ser realizado leste seletivo/concurso público nas áreas da saúde, 
educação, assistência social, administração, entre outras, podendo ser incluso o do Poder 
Legislativo se for de interesse da Casa Legislativa. Obedecendo as necessidades e vagas 
defi.n.idas em Lei e que estejam de acordo com o parágt-a.fo único do artigo 22 da referida lei, 
se a despesa com pessoal em relação à RCL exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que ocorrer no excesso: 

I. Conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual; 
O. Criar cargo, emprego ou função; 
III. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV. Promoção de cargo público. admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores nas áreas 
de educação, saúde e segurança; 
V. Contratar hora extra. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária 

Art. 39 - O Município deverá implantar a Dívida Ativa do Município de natureza tributária e 
não tributária. 

Art. 40 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o 
exercício de 2026 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração do emprego 
dos tributos municipais. com vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento 
das receitas próprias. 

Art. 41 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade 
econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda. com destaque para: 
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1. Atualização da planta genérica de valores do Município; 
n. Revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Território 
Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, 
inclusive com relação a progressividade deste imposto; 
III. Revisão da leg islação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana 
municipal. 
IV. Revisão na Legislação sobre Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza; 
V. Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens 
Imóveis e de Dire itos Reais sobre Imóveis; 
VI. Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos 
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. 
VIL R evisão da leg islação sobre as taxas pelo exercício do poder de policia; 
vm. Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a 
justiça fiscal; 
IX. Revisão das isenções das multas e juros provocados por atraso de pagamentos de 
tributos municipais . 

Art. 42 - Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto 
de projeto de lei que estejam em tramitação na Câmara Municipal. 

CAPÍTULOVID 

Da Assistência Social 

Art. 43 - Municipio buscará o desenvolvimento de convênio, termo de cooperação 
técnica, termo de parceria ou outro instrumento jurídico; com instituições de ensino, 
instituições de interesse de categorias profissionais, estabelecidas pela Constituição 
Brasileira (sistema S), cooperativas, organizações não governamentais e terceiro setor; 
com o objetivo de desenvolver políticas públicas locais para a capacitação, a geração de 
emprego e renda para pessoas cm situação de vulnerabilidade social. 

Art. 44 - Ampliação da politica de Assistência Social por meio do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e beneficias 
socioass istenciais para as famí lias em estado de vulnerabilidade, nas situações de 
enfrentamento a estado de emergência e calamidade pública, bem como daquelas sem 
s ituação de rua e em uso de drogas ou e m depe ndência química. 

Art. 45 - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial às 
políticas de Educação, Ass istência Social e Saúde com a digitalização dos serviços e a 
expansão de atendimento médico especializado. 
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Art. 46 - O Município elaborará o mapa das áreas de risco ou com potencial de risco de 
inundação, alagamento. desmoronamento, deslizamentos e incêndios. 

Art. 47 - O Município deve implementar ações efetivas no processo de regularização 
fundiária prevista em lei municipal. 

Art. 48 - A s dotações des tinadas à assistência à população carente serão consignadas 
em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, familias em estado de 
vulnerabilidade cuja renda per capita seja ínferior a meio salário-mínimo, devida.mente 
cadastradas no CadÚnico ou cadastradas em a lguma unidade de Referência de 
A ssistência Social do Município. 

Art. 49 - A s despesas relativas a programas> projetos, serviços e beneficias nas áreas de 
Saúde, Educação e A ssistência Social rea lizados em cooperação, convênio ou repasse 
direto com outras esferas de governo serão incluídas de modo especifico no orçamento. 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais 

Art. 50 - Ê vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 51 - O Poder Executivo deverá realizar estudos visando a definiçã o de sistema de 
controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo Único - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente 
à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das 
ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 

Art. 52 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como 
despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e Il do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

Art. 53 - Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo estabelecerá. 
através de Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de 
desembolso, nos termos do disposto no artigo 8° da Lei Complementar nº 1 O 1 /2000. 

Art. 54 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 
propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 
votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 55 - São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesa sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade de 
recursos financeiros para o seu pagamento. 

Art. 56 • A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 
167, § 2'\ da Constituição, será efetivada mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Parégrafo Único • Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recurso 
deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores. independentemente da receita à 
conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 57 - Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101/00 e em 
cumprimento ao § 3°, do mesmo artigo, fica estabelecido que, no exercício de 2026, a 
despesa, decorrente de ação governamental nova, será considerada irrelevante se o seu 
impacto orçamentário-financeiro no exerclcio não ultrapassar, para bens e serviços os limites 
fixados pelos incisos I e li, do art. 24. da Lei 8.666/93, devidamente atualizados. 

Art. S8 - Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro de 2025, 
a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes 
despesas: 
1. Pessoal e encargos sociais; 
II. Pagamento do serviço da d{vida; 
Ili. Transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente 
constituídos; 
IV. Saúde e Assistência Social de caráter urgente. 

ArL 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2026 

Apresentação das Diretrizes Orçamentárias de Padre Marcos - PI 

O município de Padre Marcos - PI dá inicio à construção das Diretrizes Orçamentárias 

com o firme propósito de consolidar um planejamento público responsável, transparente 

e voltado ao desenvolvimento humano e social . Este documento é essencial para orientar 

a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), e serve como um norte para a gestão 

municipal na alocação eficiente dos recursos públicos. 

Padre Marcos é um município com forte identidade cultura l , espirita comunitário e 

vocação para o desenvolvimento sustentável. Sua localizaçã o estratégica no semiárido 

piauiense e seu dinamis mo na agricultura familiar e no comércio local conferem 

características próprias que o dis tinguem de outras cidades da região. Essa identidade é 

um ativo importante no planejamento orçamentário, pois aponta para políticas públicas 

mais aj ustadas à realidade local. 

No cenário internacional, seguimos observando os efeitos de uma economia g lobal em 

transformação, marca.da por conflitos geopolfticos, transições tme r-géticas e variações nas 

cadeias produtivas. Tais fatores influenciam diretamente os preços dos insumos agricolas, 

do combustível e da infra.estrutura, e lementos que impactam n vida cotidiana dos 

municípios brasileiros. 

No contexto nacional, o Brasil vivencia uma fase de reequilíbrio fiscal e estímulo ao 

crescimento, com perspectivas moderadas de avanço do PIB e programas voltados à 

inclusão social. Entretanto> os desafios persistemp especialmente no que diz respeito à 

distribuição de receitas, à redução das desigualdades regionais e à ampliação dos 

investimentos públicos. 

O estado do Piauí tem buscado fortalecer os municípios através de programas de 

desenvolvimento regional, melhorias na malha viária e investimentos nas áreas da saúde 

e educação. Para cidades como Padre Marcos, esses esforços e s taduais são fundanientais 

para impulsionar políticas locais e ampliar o acesso a serviços essenciais. 
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Neste novo ciclo de gestão, Padre Marcos vive um momento simbólico e inspirador. Pela 

primeira vez, uma mulher ocupa a ch efia do Poder Executivo M u nicipal, 

representando não apenas uma conquista histórica, mas também um novo olhar sobre a 

administração pública. Em seu primeiro ano de mandato, a prefeita ass·wne com 

sensibilidade, coragem e o compromisso de dar continuidade ao trabalho do gestor 

anterior, ao mesmo tempo em que imprime sua marca, sua visão e seu sonho: realizar 

uma gestão de qualidade, participativa e voltada para todos os segmentos da 

sociedade. 

Este plano de diretrizes orçamentárias reflete esse compromisso: com responsabilidade 

fiscal, mas também com sensibilidade social; com metas claras, mas com abertura ao 

diálogo e à inovação. Os próximos quatro anos serão guiados pela busca de uma gestão 

moderna, ética e eficiente - uma gestão que olha para o futuro sem perder de vista os 

valores e as necessidades do povo de Padre Marcos. 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E TRANSP~NCIA 

• Equilibrar as finanças do Município pelo aumento das receitas e pela contenção das 

despesas, sem prejuízo dos serviços públicos essenciais; 

• E laborar continuamente propostas para captação de transferências ou financiamento? bem 

como celebrando convênios com órgãos públicos; 

• Fomentar o equilíbrio da arrecadação loca l, revisar e atualizar as a liquotas para casa esp écie 

de imposto, visando à ampliação da receita tributária; 

• M.anter atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário; 

• Aperfeiçoar a estrutura administrativa: 

1. Coordenação mais produtiva dos programas previstos, 

2. Redução das despesas de custeio,. 

3. Desenvolver programas de modernização dos serviços, 

4. Treinamento de pessoal e 

5. Informatização dos procedimentos. 

• Realizar concurso público, capacitar e valorizar os recursos humanos da municipalidade; 

• Elaborar a Lei do Plano diretor de Desenvolvimento Físico e Territorial do Município; 

• Melhoramento da infraestrutura das Secretarias Municipais; 

• Apoiar a instalação e desenvolvimento de pequenas empresas (pequeno empreendedor 

individual), como forma de m a ior agregação de valor, empregos e tributos; 

• Manutenção e controle do patrimônio municipal utilizando a informatização como 

ferramenta de controle; 

• Criar a Prefeitura Itinerante para levar os serviços públicos até a população; 

• Ampliar as informações da gestão por meio do Portal da Transparência atualizado; 

• Site da prefeitura atualizado com as informações importante a população; 

• Transparência nas políticas públicas junto aos conselhos municipais; 

• Estimular a participação popular a participar do controle social ; 

• Apoiar o trabalho dos conselhos, por meio do fornecimento de informações necessárias aos 

seus projetos e da disponibilização de uma estrutura administrativa que possa atender as suas 

demandas essenciais; 

• Incentivar os conselhos municipais a consultar as informações sobre despesas da 

administração municipal em cada setor de atuação dos conselhos; 

• Implantar Código de Ética para os servidores e para a alta administração da prefeitura. Esse 

código deve prever a instalação de Comitês de Ética por órgão/secretaria da administração 

municipal e um Comitê Superior de Ética Pública composto por cidadãos de boa reputação e 

reconhecida postura ética; 

• Capacitar continuamente a comissão de licitação e a equipe administrativa quanto as 

exigências da Lei de Licitação e elaboração de contratos firmados; 

• Renegociar, negociar e honrar os compromissos trabalhistas e fiscais de dívidas já assumidas 

de gestões passadas e honrar as atuais para não comprometer as finanças públicas com juros e 

mora desnecessárias; 

• Implantar no município um sistem a de informações com base geográfica sobre a si tuação do 

aparelhamento social da cidade (postos de saúde, escolas, praças, jardins, esgotamento 

sanitário, ruas, etc.) com informações de interesse para controle da ação pública (situação dos 

problemas de saúde, quitação de impostos, dificuldades educacionais das crianças, etc.), com 

vistas ao mapeamento das ãreas carentes de equipamentos sociais e ações governamentais de 

diversas naturezas; 

• Fortalecer e dar apoio ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais; 

• Incentivar a Controladoria a Informatizar e ampliar continuamente suas ações e tarefas de 

controle gerenciais e fiscais, além de promover com transparência, à população, as ações 

realizadas e os resultados obtidos; 

• Garantir que os planos municipais sejam realizados com a participação popular; 

• Manter o Município em condições favoráveis para requerer e fazer parcerias com o governo 

estadual e federal; 

• Adotar uma política de revisão semestral dos procedimentos administrativos internos e 

externos da prefeitura, de modo a facilitar a vida do cidadão quanto as necessidade e utilização 

dos serviços públicos pela administração,. além de beneficiar e reduzir os gastos dos recursos 

públicos com informatização das informações. 

AGRICULTURA 

• Adensar as cadeias produtivas especialmente concentradas em produtos agroindustriais ou 

manufatureiros; 

• Dinamizar novas oportunidades agroindustriais, principalmente na agricultura familiar, 

cultivo de arroz, milho, 'feijão frutas e 1egumes em geral; 

• Oferecer assistência técnica e desenvolver trabalhos de extensão rural junto às unidades de 

produção agropecuária e a família rnral, bem como apoiar o desenvolvimento de projetos de 

outras esferas de gove rno; 

• Apoiar as lavouras temporárias com Hmitações, hortigranjeiros nas várzeas; pequenos 

animais pecuários, ovino, bovinos , caprinos e suínos ; 

• Combater o trabalho infantil e degradante, promover, na medida da competência municipal, 

a assistência ao trabalhador; 

• Buscar parceria com o SEBRAE para proporcionar cursos profissionalizantes para as 

pessoas de baixa renda; 

• Apoiar e incentivar os programas de comercialização, incluindo feira-livre,. hortas escolares, 

caseiras e comunitárias; 

• Adquirir instrumentos para equipar, reformar e ampliar a rede tisica de serviços públicos; 

• Apoio ao melhoramento genético dos rebanhos de caprinos e ovinos através de feiras e 

pequenas exposições; 

• Apoiar a criação de pequenas hortas familiares; 

• Apoiar a Regularização de propriedades rnrais; 

• Assistência aos pequenos produtores com fornecimento de máquinas agrícolas para o 

preparo da terra; 

• Instalar tanque coletor de le ite para compra da produção leiteira; 

• Buscar verbas 'federais e estaduais para perfuração de poços; 

• Aquisição de máquinas agrícolas, incentivando o pequeno agricultor familiar para produzir, 

melhorando o escoamento dos seus produtos com estrada de qualidade; 

• Emissão de DAP - Declaração De Aptidão Do Pronaf, de GT A - Guia de Transito Animal e 

Ficha Sanitária; 

• Promover campanha da vacina contra febre aftosa; 

• Intermediação de ações do Pronafatravés do Garantia Safra para agricultores fami liares que 

se encontram no município, sistematicamente sujeitos a perdas de safra devido à seca ou ao 

excesso de chuvas; 

• Articular ações do Programa de Aquisição de Alimentos - Compra Direta Local ampliando 

a alimentação com frutas regionais; 

• Implantar e aprimorar a Comissão Municipal De Defesa Civil - COMDEC - para promover 

mensalmente faz a reabertura do program a e mergencia l de distribuição de água potável; 

• Promover a entrega de sementes anualmente? através da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural - SDR, juntame nte com a Secretaria Municipal de Agricultura, prioritariamente entrega 

de sementes de feijão as famílias de baixa renda; 

• Promover através do INCRA - (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária) o 

cadas tro da propriedade no Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR , a vinculação no 

CAFIR e a emissão do Certificado de Cadastro do Imóvel Rural (CCIR); 

• Identificar os agricultores familiar p ara acessar políticas públicas, através da Companhia 

Nacional de Abastecimento; 

• Expos ição e comercialização agropecuárias de animais; 

• Incentivo e instalações de criação de galinhas caipiras; 

• Implantar Banco de sementes selecionadas; além de treinamento mensalmente com o 

engenheiro agrônomo sobre as possibilidades que a nossa terra tem para a exploração do 

agronegócio; 
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• Incentivar a produção agrícola orgânica na agricultura familiar para o fornecimento de 

alimentos da merenda escolar. 

SAÚDE 

• Manter ações de saúde individual 

1. Consultas médica e odontológica 

2. Consultas coletivas: vigilância sanitária, epidemiológica e saneamento básico 

• Capacitar os agentes comunitários de saúde com cursos e pa lestras; 

• Facilitar o acesso da equipe do PSF a zona rural do município de difícil acesso; 

• Cumprimento do plano de saúde; 

• Construção de uma UBS; 

• Implantar as Campanhas de Educação na área da Saúde; 

• Ampliação do NASF; 

• Apoio a população de baixa renda, em tratamento de saúde na Cidade de Teresina, com a 

Casa de Apoio; 

• Implantação do CAPS (Centro de Apoio Psicossocial); 

• Manutenção e ampliação dos atendimentos do CEO; 

• Qualificação e capacitação dos servidores da Saúde; 

• Manutenção de casa de apoio aos doentes na Cidade de Teresina; 

• Incentivar a celebração de convênios com hospitais especializados ou garantir rede pública 

para acesso a serviços pelos portadores de necessidades especiais, sobretudo os de baixa renda; 

• Doação a pessoas de baixa renda de Óculos e prótese dentária; 

Construção e/ou Reformas das unidades básicas de saúde na zona rural e urbana; 

• Assegurar a acessibilidade das pessoas com deficiência promovendo a adaptação de calçadas 

do estabelecimento de saúde; 

• Garantir acessibilidade adequada aos idosos e pessoas com necessidades especiais; 

• Reforma da Secretaria Municipal de Saúde para ampliar a estrutura e melhor atender a 

população; 

• Implementar ações de saneamento básico e saúde ambiental para a promoção da saúde e 

redução das desigualdades sociais; 

• Garantir a melhoría continua dos insumos. materíais, equipamentos, medicamentos 

necessários para execução de todos os procedimentos dos serviços profissionais, afim de 

garantir e aperfeiçoar atendimentos de qualidade à toda popu.lação; 

• Aumentar a diversificação dos medicamentos ofertados pela farmácia básica; 

• Implantação de prontuário eletrônico para integralidade dos serviços melhorando a 

comunicação entre os profissionais e pacientes; 

• Intensificar as ações de saúde que visem à melhoria e alcance dos indicadores de saúde da 

Atenção Básica, para melhorar a saúde da população em geral; 

• Valorizar os profissionais de saúde, através de melhorias das condições de trabalho e 

infraestrutura dos locais de prestação de serviços, a lém de salariais e atualização do plano de 

carreira; 

• Investir na qualificação, formação continuada para profissionais da saúde, para melhor 

atender a população; va lorizando de dentro para fora,. um trabalho de inteligência emocional, 

fortalecendo a autoestima e o propósito; 

• Realizar ações de saúde nas diversas localidades mais distantes, bem como, ampliar o acesso 

dos médicos ao atendimento nessas localidades; 

• Buscar parceria para implantação do SAMU para serviço de urgência e emergência, para 

ampliar e melhorar a capacidade resolutiva do serviço de urgência e emergência no município 

de Padre Marcos; 

• Atender a população rural com serviços de saúde nas respectivas localidades; 

• Centralidade na família para concepção implementação de serviços programas e projetos; 

• Participação da sociedade civil. por meio de organizações representativas. participação 

social. na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis de atenção. com 

gestão participativa com foco em resultados. e transparência nas ações desenvolvidas; 

• Buscar parcerias junto aos Governo Federal e Estadual para ampliação e implementação de 

programas de saúde para investimento em saúde; 

• Contratar clínica especializada para cirurgia em geral; 

• Garantir a Implementação, reforço e funcionalidade de todos os programas de saúde, 

informatizando e capacitando todos os profissionais da saúde; 

• Articular e apoiar as ações de promoção, prevenção e curativas; 

• Fortalecer a promoção e vigilância em saúde, ampliando o quadro de pessoal. 
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Realizar campanhas em geral e mutirões no combate a doenças; com parceria com a 

Secretaria de Educação e Assistência Social para conscientizar a população em todas as faixas 

etárias; 

• Articu]ar e promover as práticas de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental, visando 

redução de agravos a população promoção e prevenção da saúde; 

• Humanizar o atendimento, acolhimento, informação e orientação à população com 

implantação de ouvidoria; 

• Garantir o encaminhamento para acessos de órteses e próteses para pessoas com deficiência 

e idosos; 

• Fortalecer as conferências municipais e os fóruns de saúde como espaços de democratização, 

negociação de consensos e de gestão compartilhada; 

• Realizar de diagnóstico de saúde, buscando identificar os principais problemas de saúde, 

para o planejamento e programação das ações com base no diagnóstico e executar o 

monitoramento e avaliação das ações; 

• Desenvolver ações voltadas aos indivíduos, às famílias e à população local nos espaços do 

domicilio, da comunidade, da unidade de saúde no encaminhamento aos serviços de referência 

ou outros setores do poder púbUco, quando necessário; 

• Promover atenção integral à saúde da mulher, da criança, do adolescente, do homem, do 

idoso; 

• Investimento na melhoria da qualidade do pré-natal, com profiss ionais qualificados, oferta 

de exames e encaminhamentos necessários para garantir o nascimento e crescimento saudável 

das crianças; 

• Realizar ações para prevenir a mortalidade materna e infantil; 

• Oferecer a toda população serviços médicos em dias úteis da semana para atendimento nos 

serviços da atenção básica; 

• Atendimento no hospital de urgência e emergência 24 horas; 

• Garantir atenção integral à saúde das pessoas com doenças crônicas~ fortalecendo as ações 

de promoção e prevenção em saúde; 

• Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e 

vigilância em saúde; 

• Promover e facilitar o acesso de idosos aos programas de saúde e as demais políticas públicas 

existentes; 

• Garantir acessibilidade adequada aos idosos e pessoas com necessidades especiais; 

• Pleitear custeio para manutenção da academia de saúde; 

• Fortalecer as ações da Estratégia de Saúde da Familia, aumentando sua resolução e 

ampliando ações na Atenção Básica; 

• Melhorar o índice de desenvolvimento humano do município; 

• Desenvolver ações em relação à criança ao adolescente, adultos e idosos objetivando 

contribuir para melhoria da qualidade de vida; 

• Oferecer diagnósticos, acompanhamento e medicação a todos os hipertensos e diabéticos 

através dos agentes comunitários de saúde e a informatização do controle dos mesmos, evitando 

desperdícios ou desistência dos pacientes na continuidade do tratamento; 

• Garantir a realização de exames laboratoriais no município; buscando parceria com uma 

empresa que tem interesse de se instalar no Município; 

• Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem disc riminação d e qualquer natureza, 

garantindo equivalência às populações urbanas e rurais. Para isso, teremos uma linha telefônica 

destinada exclusivamente para marcação de consulta e um profissional técnico para ouvir as 

necessidades e encaminhar para o médico especializado; 

• Promover atenção integral com acesso de toda população aos serviços de saúde de qualidade, 

com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde por meio dos 

serviços da atenção básica, informatizando os procedimentos de marcação e atendimento 

agendado; 

• Garantir encaminhamentos e assistência para os serviços de a atenção especializada de média 

e alta complexidade. Além de acompanhar a evolução do quadro clínico do paciente e da 

farnília. 

OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• Melhoria Sanitária domiciliar; 

• Expandir e Melhorar a malha viária municipal com terraplanagem; 
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• Manter e aprimorar os serviços de abastecimento de água, coleta e deposição final de esgotos 

sanitários. 

• Aquisição de terrenos para a municipalidade; 

• Construir casas populares, destinadas a população de baixa renda, em parceria com o 

Governo Federal; 

• Adquirir veicules, máquinas e equipamentos para execução de serviços públicos municipais; 

• Fiscalizar e melhorar a execução do contrato de disposição de residuos no aterro sanitário; 

• Construção/Reforma de abatedouro Municipal; 

• Buscar parceria para o uso de máquinas pesadas: caçamba, Pá carregadeira, P atrol 

Cartepillar e Trator 0 -8. 

• Arborização das ruas, avenidas, vilas, bairros da sede e povoados; 

• Agilizar a ampliação de e letrificação urbana e Rural com o Governo Federal; 

• Buscar parceria com a Eletrobrás-PI para combate e prevenção de ugambiarras" na cidade; 

• Buscar parceria com órgãos federais para a construção de aterro sanitário; 

• Adequar os prédios públicos em condições de acesso para pessoas com necessidades 

especiais; 

• Reestruturar os Cemitérios Públicos; 

• Melhoria Habitacional com parceria com o Governo Federal; 

• Construção de cisternas; 

• Construção de um ponto de cultura; 

• Construção de uma biblioteca infanti l; 

• Construção de uma escola p adrão lvffiC; 

• Construção de Passagens Molhadas nas localidades 

• Construção de Praça Pública - Nas Localidades .... . 

• Construção de um canteiro central no povoado ..... .. ......... ..... .... . ; 

• Construção, ampliação e reformas de Unidades Básicas de Saúde; 

• Reconstrução e manutenção de Barragens, Açudes e Pequenos Barreiros; 

• Reformas e ampliação nas quadras poliesportivas; 

• Reforma da Secretaria Municipal de Saúde; 

• Ampliação e Construção de casas populares na sede e na zona rural; 

• Ampliação e Reformas de Escolas da sede e zona rural; 

• Reformas de praças; 

• Pavimentação na sede e zona rural; 

• Perfuração e manutenção de poços tubulares; 

• Piçarramento e manutenção de estradas vicinais; 

• Manutenção e melhoria da iluminação Pública; 

• Implantação de Hum.inação e grama no .................... ; 

• Manutenção das vias públicas; 

• Manutenção do patrimônio municipal com recursos próprios; 

• Melhoria Domiciliar na sede e zona rural; 

• Serviço de roço nas estradas vicinais; 

• Perfuração de Poços Tubulares nas localidades ................. ..... ... ... outras; 

• Regularização dos documentos dos prédios e terrenos públicos municipais. 

EDUCAÇÃO 

• Ampliar a oferta de vagas na Educação Infantil (Creche), no ensino fundamental e EJA 

através do FUNDEB; 

• Municipalizar crescentemente o ensino, formar quadros docentes; buscar uma escola pública 

de qualidade para todos; 

• Qualidade da Informação e de Avaliação Educacional; 

• Informatização das Escolas públicas. através de parceria com o PROINFO/MEC; 

• Apoiar os alunos da rede municipal de ensino, mediante suplementação alimentar, 

assistência médico-odontológica e outras ações sociais; 

• Buscar e participar de eventos esportivos entre as escolas da rede Municipal; 

• Adequar os prédios escolares para pessoas portadoras de necessidades especiais; 

• Manter a Formação continuada dos professores e técnicos de educação através da 

Capacitação permanente, inovando com treinamento de Inteligência Emocional; 

• Buscar projetos de Abastecimento d'agua para escola através de cisternas e poços tubulares; 

• Capacitação contínua dos Conselhos Escolares, Fóruns e Comitês da Rede Municipal; 

• Aquisição de parque infantil e brinquedoteca para pré-escolar da Rede Municipal de Ensino; 
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• Promover atendimento de profissionais de apoio às escolas (nutricionista, psicólogo e 

Assistente Social); 

• Incluir nos planejamentos das escolas as ações de preservação ambiental; 

• Atualização do Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores em Educação, criando incentivo 

para uma educação de qualidade para a população estudantil e realização profissional para os 

servidores; 

• Implantar tecnologia para mapeamento e monitoramento das rotas bem como controle de 

usuários efetivos do transporte Escolar; 

• Implantar processo e/ou tecnologia que controle e monitore os alunos desde o transporte 

escolar até sua efetiva presença na escola, informando aos pais de forma automática sobre sua 

chegada; 

• Implantar tecnologia para correção automática de provas e de outros tipos de avaliações 

objetivas padronizadas, possibilitando avaliar a qualidade do ensino do município em larga 

escala; 

• R equerer junto ao FNDE/MEC recursos para construção de creche e escola de ensino 

Fundamental, Padrão M EC; 

• Construção de uma escola padrão MEC; 

• Implantar a Biblioteca Infantil Municipal para atender os alunos matriculados na Educação 

Infantil; 

• Construção de quadras esportivas nas escolas; 

• Intensificar o monitoramento técnico das estruturas tisicas das unidades de educação, com a 

realização frequente de obras de manutenção, ampliação e readequação; 

• Implantar Centros Integrados de Educação e Lazer como espaços de convivência e 

desenvolvimento de programas educativos, socioculturais , esportivos e de lazer, utilizando 

espaços públicos, praças e outros logradouros públicos ociosos; 

• Adquirir transporte escolar (Ônibus escolar); 

• Fazer campanhas de recebimentos e/ou comprar Livros, brinquedos e jogos educativos para 

Educação Infantil; 

• Adquirir carteiras escolares para repor as danificadas; 

• Adquirir carteiras adaptadas para os alunos com deficiência física; 

• Garantir merenda escolar de qualidade todos os dias letivos com acompanhamento e 

elaboração de cardápio pela nutricionista, pensando sempre no bem-estar da criança, cardápios 

criativos que despertem o interesse da criança em se a limentar com vegetais e frutas regionais 

conforme a safra; 

• Adquirir livros e computadores para a biblioteca municipal e uma rede de internet disponível 

para consultas digitais. bem como livros virtuais para disponibilizar aos alunos; 

• Adquirir recursos adequados para as salas de recursos multifuncionais nas escolas que t.em 

crianças portadoras de necessidades especiais; 

• Implantar suporte pedagógico virtual para os professores em todas as escolas da rede 

municipal; 

• Garantia de transporte digno e eficiente aos estudantes que se deslocam da zona rural para a 

sede municipal, inclusive para portadores de necessidades especiais; 

• Assegurar sempre a merenda de excelente qualidade, servida através da aquisição de 

produtos de primeira linha e fazer cons tante capacitação dos profissionais que manipulam esses 

alimentos; 

• Garantir o fornecimento do fardamento escolar para a lunos e materiais de expediente para 

as escolas, assegurando sua qualidade e prazos de entrega; 

• Promoção de melhoria na estrutura fisica e nos equipamentos das escolas do Ensino 

Fundamental e da Educação Infantil do município de Padre Marcos; 

• Incentivar através de ajuda de custo no transporte, os a lunos do ~ ano do Ensino 

Fundamental que forem aprovados no IFPl; 

• Implantar programa de esporte escolar, bem como, implantar torneios de futebol e futsal nas 

escolas; 

• E laborar o PAR (Programa de Ações Articuladas); 

• Promover viagens culturais para professores e alunos; 

• Apoiar as aulas de campo para os a lunos com viagens a Serra da Capivara, Parnaíba, entre 

outros; 

• Criar grupos de apresentação valorizando a cultura local e regional; 

• Incentivar a participação dos alunos nas olimpíadas de Português e Matemática; 

• Implantar programa de educação Integral gradativamente nas escolas da rede municipal, 

conforme a disponibilidade financeira de incentivo do governo Federal; 
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• Reorganizar as orientações para a construção do P lano Político Pedagógico, de modo que 

ele contemple as necessidades, especificidades e decisões das escolas; 

• Manter a oferta de vagas na rede municipal de ensino, com critérios de acesso democrático 

e transparente, promovendo a permanência dos alunos e desenvolvendo esforços pela ampliação 

gradual da oferta; 

• Garantir acesso à escola e estratégia de ensino adequada as pessoas com deficiência; 

• Implantação da Avaliação de Desempenho de 360 graus, para os professores da rede 

municipal de ensino, como forma de promover a melhoria das ações e fortalecer o que for 

necessário em seu dia a dia de trabalho; 

• Projetos de intensificação de melhoria em toda a educação bás ica do município com a prática 

de metodologias novas e criativas que irão despertar o interesse dos alunos; 

• Potencializar as práticas educacionais através de metodologias que garantam evolução 

sustentável dos indicadores de desenvolvimento da educação básica (IDEB), buscando galgar 

as metas definidas pelo lvlEC de forma que sejam sempre melhores; 

• Implantar projeto piloto de jogos e atividades de raciocínio lógico nas escolas da rede 

municipal, como forma de desenvolvimento cognitivo e intelectual dos alunos; 

• lmplementar campanhas educativas periodicamente nas escolas, sobre temáticas 

relacionadas à segurança, meio ambiente, saúde, violência contra a mulher, abuso sexual. 

bullying, prevenção às drogas, trânsito e outros temas sociais; 

• Garantir a inclusão das crianças com deficiência e necess idades especiais, assegurando 

acessibil idade, equipamentos e formação para os profissionais da rede municipal de ensino para 

este fim; 

• Incentivar através de projetos à cuJtura, teatro. cinema. música (the voice kids anual) e a 

dança nas escolas municipais; 

• Implantação de cursos de lnfonnática nas escolas para alunos e profissionais da Educação; 

• Garantir que todas as crianças estejam alfabetizadas na idade certa; 

• Organizar o calendário escolar voltado a realidade c limática e econômica local de acordo 

com o Art. 23 § 2º da LDB; 

• Ampliar e intensificar o atendimento médico, odontológico, fonoaudiológico, psicológico e 

nutricional aos a lunos da rede municipal de ensino, através do programa PSE (Programa Saúde 

na Escola} em parceria com a secretaria de saúde; 
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• Incluir na temática escolar assuntos como economia doméstica, educação financeira e 

empreendedorismo, visando preparar jovens para desafios que encontrarão no futuro; 

• Promover novas campanhas, premiações e concursos que incentivem a leitura e o uso mais 

frequente da biblioteca e dos sites de pesquisa; 

• Implantar programa de parceria entre Saúde e Educação, diagnosticando crianças com 

problemas de visão e distribuir óculos gratuitamente; 

• Criar politica municipal para erradicar o analfabetismo e ampliar o nível de escolaridade de 

jovens e adultos, através da ampliação das turmas de EJA (Educação d e Jovens e Adultos), 

buscando suporte profissional psicológico para fortalecer a autoestima desse alunado de forma 

que eles possam superar as dificuldades. evitando assim, a evasão escolar; 

• Estimular a participação das famílias na educação das crianças e jovens do município de 

Padre Marcos. Esta integração fortalece o aprendizado e as relações comunitárias. Isso se dará 

por meio de aplicativo, assim o pai saberá se o a luno está na sala de aula, acompanhará as notas 

e as notificações d a criança em tempo real, tudo isso informatizado; 

• Aderir aos novos programas do Governo Federal de incentivo a educação de qualidade para 

todas as idades; 

• Fortalecer a gestão democrática da educação garantindo a articulação com a sociedade civil, 

fortalecendo o CME (Conselho Municipal de Educação) e os Conselhos Escolares; 

• Criar o Projeto Acelerar para Vencer, com objetivo de aprimoramento do aprendizado para 

os discentes com dificuldades e matriculados no l º ao 5° ano do Ensino Fundamental. 

ESPORTE 

• Democratizar a prática do Esporte; 

• Construção de Quadras de Esporte e Equipamentos; 

• Construção/ Reforma de Ginásio Poliesportivo; 

• Adquirir material esportivo para distribuição gratuita para incentivar o esporte amador; e 

prestar apoio, se necessário ás entidades incentivadoras das atividades esportivas, criando o 

espirita de coletividade e competição, necessárias a formação de atletas municipais; 

• Reforma de Estádio Municipal; 

• Revitalização e criação de campos de futebol na zona rural do Município; 
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• Construção de Parques Recreativos (feiras/vaquejadas/eventos etc.) 

• Fortalecer as práticas esportivas na rede d e escolas municipais, começando pela iniciação 

esportiva, passando pela disseminação do esporte em larga escala e em diferentes modal idades, 

até a descoberta de talentos para o esporte competitivo; 

• Valorizar as demais dimensões do esporte: amador (por meio das respectivas ligas, clubes e 

demais organizações), recreativo, paraolimpico e não-olímpico; 

• Valorizar o futebol de campo como espaço de convivência coletiva e democratizar o us o dos 

campos destinados à s ua prática. 

• Assegurar a formação dos agentes sociais e dos servidores do Esporte e do Lazer, em parceria 

com os projetos sociais e universidades; 

• Desenvolver o Programa .. Fim de Semana na Escolan Aberta para promover a abertura das 

escolas públicas nos fins de semana, realizando atividades como torneios esportivos, capoeira, 

dança de salão, oficinas culturais, videoteca e palestras de interesse da comunidade e também 

despertando o interesse profiss ional com bate papo com profissionais atuante; 

• Fortalecer os campeonatos de esporte intermunicipal e Inter regionais; 

• Criar o caJendário esportivo interescolares, despertando desde cedo o interesse pela prática 

de esporte. 

CULTURA 

• Democratizar o acesso a Cultura, no que se refere aos meios de produção e espaços culturais, 

com incentivos as festas típicas, garantindo despesas com eventos (festejos, Aniversário da 

Cidade e demais datas comemorativas); 

• Construção da praça de eventos; 

• Construir um museu (Ponto Turistico, preservando a história e cuJtura); 

• Construir um Ponto de Cultura; 

• Fortalecer os festejos do Riacho do Padre; 

• V alorizar a cultura Afro Brasileira em Riacho do Padre e comunidade Barra; 

• Despertar e preparar músicos, cantores, cineastas no âmbito do município; 

• Fortalecer a criação de grupos culturais; 

• Fortalecer o Arraiá Boa Esperança. 

ASSIST.tNCIA SOCIAL 

• Criar mecanismos para proteção integral, a partir do Estatuto (Lei 8.069/92), conjugando: 

(1) Políticas Sociais Básicas; (II) Assistência Social; (li) Proteção Especial; e (IV) Garantia de 

Direitos; 

• Desenvolver cooperação entre Executivo, demais poderes e sociedade civil para serviços 

socioeducativos e prevenção jurídico-lega l; 

• Mapear o rganizações e entidades supridoras de recursos; 

• Combater a exploração e abuso sexual contra crianças e adolescentes e do trabalho infanti l; 

• Programar campanhas educativas relacionadas a m u lher, crianças e adolescentes em situação 

de risco, principalmente sobre: 

1. Violência tisica e psicológica, 

2. Prostituição e abuso sexual, 

3. Uso de drogas e 

4 . Exploração no trabalho escravo e infantil. 

• Implantar prog rama local de amparo às Crianças Carentes; 

• Manter atualizado os cadastros das pessoas carentes do Município (Bolsa Fa.míUa); 

• Equipar o Conselho Tutelar e facilitar as visitas dentro do Município; 

• Implantar programa local de a mparo aos Idosos e Portadores de necess idades especiais. 

• Distribuir alimentos a segmentos sociais carentes em situação de calamidade pública; 

• Dar cumprimento aos planos de Assistência Social e de Saúde; 

• Promover manutenção dos Programas de Ass istência já existentes; 

• Reforçar os programas de assistência social, na prevenção de situações conflitivas e na 

promoção de soluções de autossustentação dos segmentos vulneráveis; 

• Incentivar e fomentar o associativismo e cooperativis mo e outras modalidades d e 

organizações voltadas ao desenvoJvimento eco nômico do mun.icipio; 

• Adquirir veículo para o deslocamento da Assis tente Social em visitas a Zona Rural e 

Conselho Tutelar; 

• Criar o Espaço Cidadão (emissão de documentos para famílias carentes); 

• Implantação do Centro de Convivência de idosos; 
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• Criação de Banda Marcial/Coral (adolescentes e jovens); 

• Criação de uma Loja de Produtos Artesanais para venda dos produtos produzidos nos cursos 

realizados pela assistência social; 

• Ampliar e aperfeiçoar a rede de Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) para 
atender a demanda do município nas regiões de maior vulnerabilidade; 

• Buscar parceria com o Governo Federal para implantação de um Centro de Referência da 

Assistência Social Volante - CRAS VOLANTE; 

• Aperfeiçoar o sistema de gestão dos programas de transferência de renda federal~ para 

ampliar o atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade; 

• Estabelecer articulação com a rede não governamental de assistência social e com as outras 

políticas sociais da prefeitura, em especial as de saúde, educação, trabalho e segurança pública, 

para responder com efetividade ã diversidade das necessidades; 

• Reordenar e ampliar a rede prestadora de serviços mediante estabelecimento de novos 

padrões de relação institucional entre o governo municipal e as entidades não governamentais, 

tendo como fundamento a complementaridade do papel do estado e a constituição da rede de 

proteção socioassistencial ; 

• Fortalecer as conferências e os fóruns de assistência social como espaços de democratização, 

negociação de consensos e de gestão compartilhada; 

• Estabelecer estratégias para a implantação das ações do Sistema Único da Assistência Social 

eficiente em todo o município de Padre Marcos; 

• Planejar as ações de assistência social, tendo como centro a familia; 

• ReaJizar prioritariamente ações da Assistência Social aos beneficiários dos programas de 

transferência de renda, visando à emancipação das famílias; 

• Promover ações integradas nas áreas da Assistência Social, Cultura, Educação, Esportes, 

Lazer e Saúde, enfocando prioritariamente a promoção e prevenção na atenção à família; 

• Promover articulações com o governo federal e o estadual para aplicação de recursos 

financeiros na cidade, ampliando a oferta de serviços à criança, aos adolescentes, jovens, idosos 

e pessoas com deficiência e às suas famílias; 

• Fortalecer e ampliar a capacidade de atendimento dos programas contra todas as formas de 

violência decorrentes de neg ligência, abuso, maus-tratos, exploração sexual e crueldade em 

relação ã criança, ao adolescente e ao idoso; 

• Privilegiar atividades socioeducativas em meio aberto para crianças e adolescentes em 

situação de vulnerabilidade, com destaque para as ações voltadas à permanência e ao sucesso 

na escola; 

• Realizar atendimento integral, humanizado e de qualidade às mulheres em situação de 

violência, além de ações que visem reduzir os indices de violência contra as mulheres por meio 

das ações de prevenção; 

• Ampliar as condições de utilização, pelos idosos, dos espaços existentes, com ofertas de 

serviços e atividades de convivência, incluindo o atendimento específico aos que estão em 

situação de vulnerabilidade; 

• Promover a valorização da pessoa idosa e a conscientização familiar quanto às suas 

necessidades e direitos; 

• Implantar políticas e programas desenvolvidos pelo governo federal de forma integrada às 

políticas e programas locais para pessoas com deficiência, descentralizando a oferta dos 

serviços; 

• Garantir o cumprimento da legislação voltada ao segmento das pessoas com deficiência, pelo 

próprio poder público e pela iniciativa privada; 

• Desenvolver campanhas educativas sobre os direitos das pessoas com deficiência; 

• Assegurar a acessibilidade das pessoas com deficiência promovendo a adaptação de calçadas 

e acessos a prédios públicos; 

• Capacitar os atores da política pública de assistência social, a fim de se assegurar a melhoria 

da gestão, cons iderando-se todas as instâncias do sistema descentralizado e participativo, bem 

como as realidades regionais e locais. 

MEIO AMBIENTE 

• Melhoria de arborização em praças, ruas e avenidas com a plantação de arvores frutíferas ; 

• Melhoria de saneamento básico e esgotamento sanitário; 

• Coleta de lixo diariamente; 

• Buscar parceria com o governo federal e estadual para construção de aterro sanitário. 

• Estruturar o local de armazenamento do lixo; 
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• Realizar registro eletrônico em todos os imóveis rurais, formando base de dados estratégica 

para o controle, monitoramento e combate ao desmatamento das florestas e demais formas 

de vegetação nativa no Bras il, bem como para planejamento ambiental e econômico dos 

imóveis rurais; 

• Aquisição de um carro compactador de lixo; 

• Buscar firmar parceria da Secretaria Municipal com a Secretaria Estadual do Meio Ambiente 

para estar aptos a emitir alguns tipos de licenças; 

• Implantar e Ampliar a coleta seletiva do lixo na cidade, vilas e bairros; 

• Implantar Politicas públicas locais para a construção de uma consciência ecológica e 

ambiental; 

• Criação de eventos na cidade que marquem datas comemorativas relativas à defesa do meio 

ambiente e da vida como um todo; 

• Realizar campanhas educativas sobre o acondicionamento e disposição correta do lixo que 

será utilizado para reciclagem, reutilização, reaproveitamento; 

• Buscar parceria para o incentivo da produção de mudas de p lantas nativas, para distribuições 

aos agricultores do municipio; 

SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSPORTES E MICRO EMPREENDEDORISMO 

• Fazer parceria com a Secretaria de Segurança Pública para fortalecer a segurança dentro do 

Municipio. 

• Implantação da vigilância municipal ; 

• Aquisição e manutenção de ônibus escolar; 

• Aquisição e manutenção de ambulância; 

• Aquisição de um Veículo para o Conselho Tutelar; 

• Aquis ição de um carro compactador de lixo; 

• Aquisição de um carro para assistência social; 

• Instalar câmeras de monitoramento em locais estratégicos da cidade; 

• F iscalizar e gerenciar toda a frota de veiculos do município, cuidando com zelo da 

manutenção da frota, como também um trabalho de conscientização com os motoristas da 

importância das suas atribuições e do impacto do seu trabalho frente a sociedade; 
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• Programar, coordenar e controlar execução dos gastos com a frota, como controle de 

quilometragem dos veículos, controle de substituição de peças, elaborando planilhas contendo 

o relatório diário de cada veículo; e apresentação nas audiências pública a meta sendo 

alcançada; 

• Incentivar os jovens a empreenderem através das redes sociais, com treinamento sobre 

marketing digital; 

• Trazer treinamentos via on-line e presencial, disponibilizando aos jovens encontros semanais 

para assistir e discutir casos de sucesso da região com empreendedores convidados; 

• Buscar junto ao governo do estado, aumentar a quantidade de policiais na cidade; 

• Requerer do governo do estado viatura adequada para o trabalho policial. 

DIREITOS CIVIS 

• Convenio com os órgãos para fornecimento de carteira de identidade, carteira do trabalho, 

CPF e certidão de nascimento e óbito; 

• Fortalecer o Controle Interno do Município. 

PADRE MARCOS - PI, 15 DE ABRIL DE 2025. 

WILIANE KELLY DA 
SILVA:36733638835 

WILIANE KELLY DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

Receitas Primárias de Capital 
Desoesa Total(EXCETO FOIJTES RPPS) 
Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Desoesas Prilnérias Con9nteo 

Despesas 
_. Priroéôas 

Rece 

Des 

(1:11 
-(V)+(II 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS 
, EnçarQClS e V~ Monetárias Paalivos(Exceto RP 

Divida Pública Consolidada(DC) 
Divida Consolidada L!aulda(DCL) 
Resultado Nominal SEM RPPS - Abaixo da linha 

4.1 
4. 

411.802,22 
000 
0,00 

2.147.220,82 
1.493.437,27 

165.937 47 
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397.389,14 
0,00 
0,00 

2.072.0ª09 
1.441.1E;6,97 

160.129 66 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

3.378,43 0,85 424.158,29 411.431,80 
000 0,00 000 º·ºº o.ao o.ao Q,00 º· 17.615,81 4,44 2.211 .637 44 2.145.288,32 

12.252,17 3,09 1.538.240,39 1.492.093, 18 
1.361,35 0,34 170.915,59 165.78813 

3.411,55 
000 

12,372,29 
1.374,70 

a.625.473,66 
59.733.355,21 

1'6I.~.35 
4.122.030,26 

11.015.n4,03 
7.966.358,88 

0,85 438.880,98 
000 0,00 

0,00 
2.2n.986,57 
1.584.387,60 

176.043,06 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4', §2', inciso 1) 

0esoesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 45.843.353,00 389.n1 ,03 

- Pmlárlao(EXCETO FONTES RPPSXII) 43.856.524,60 372.830,72 

Rsceila Total(COM FONTES RPPS) 3.489.000,00 29.860,50 

_,_ Pmlárlao(COM FONTES RPPSXIII) 3.339.000,00 28.386,33 

0esoesa Total(COM FONTES RPPS) 3.489.000,00 29.860,50 

- Pmlárlao(COM FONTES RPPSXIV) 3.469.000,00 29.860,50 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da li'lha(V)=(l·II) 63.373,00 538,74 

-Prilr4rio(COM RPPS)-Admada Unha('/1)"(\l)'(ll,IV) -86.627,00 -736,43 

Divida Pública Consoldada(OC) 1.293.117,28 10.992,98 

DMds ~ l.lqulda(OCL) 1.295.759,73 11.015,44 

Resultado Nomioa~SEM RPPS) - Abaixo da lnha 117.796,34 1.001,40 

w~~~~ 
WILIANE KELLY DA SILVA 

PREFEITA 
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109,73 44.997.978,23 

104,97 44.985.636,79 

8,35 2.760.207,54 

7,99 2.<105.060,23 

8,35 2.403.854,38 

8,35 2.403.854,38 

0,15 -81.208,04 

--0,21 -80.002,19 

3,10 2.363.033,59 

3,10 1.555.893,41 

0,28 -745.558,54 

101,01 

382.429.46 100,98 

23.464,93 6,20 

20.445,n 5,40 

20.435,52 5,40 

20.436,52 5,40 

-690,36 -0,18 

-680,11 --0,18 

20.088,49 5,30 

13.226,88 3,49 

-6.338,10 -1 ,67 

CONTADORA CRC-PI 6137/0-6 
354.052.523-87 

RS 1,00 

o 

7,07 
,44 116,41 
,31-1.!13. 
00 8,03 

68.943.500,81 560.483,33 138,52 
65.927.36811 535.944 24 132,46 

423.n4,55 3.445,00 
000 000 

2.2 
1.538. 

170.76 , 
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R$1 ,00 

-1 ,84 

2,fil 

-20,89 

•ZT,97 

-31 ,10 

-31,10 

-228,14 

-7,65 

82,74 

20,08 

~ 
-732,92 

~ 
Página 1 de 1 

23 Anos



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

18 Ano XXIV • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 11 de Março de 2026 • Edição V DXXVI

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4', §2', inciso li ) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Lirlla(Vl)=(V)+(III-IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Divida Consolidada Llquida(DCL) 

Resuitado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) -Acima da Unha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) -Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 
Divida Consolidada Llquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

Fiorilli se Ltda - Software 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

258.732,00 

258.732,00 

498.646,00 

0,00 

253.587,00 

0,00 

0,00 

0,00 

249260,00 

249.260,00 

481.667,00 

0,00 

253.587,00 

45.343.353,00 6,06 

43.666.524,60 3,61 

3.469.000,00 0,00 

3.339.000,00 0,00 

3.469.000,00 0,00 

3.489.000,00 0,00 

63.373,00 -75,51 

-a!.627,00 -133,48 

1.293.117 ,28 159,38 

1.295.759,73 0,00 

117.796,34 -53,55 

42.154.317,71 2,94 

44.000.45021 6,63 

42.093.492,32 3,42 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

60.825,39 -75,60 

60.825,39 -75,60 

1.241.133,97 157,66 

1.243.670,19 0,00 

113.060,93 -55,42 

57.304.191,25 26,38 66.995.733,64 16,91 69.005.605,66 

53.137.760,63 21,16 64.064.611,64 20,56 65.986.756,20 

4.189.600,00 20,09 4.31~404.00 2,93 4.441.776,12 

4.006.600,00 20,00 4.127.004,00 3,00 4.250.814,12 

4.186.800,00 20,00 4.312.404,00 3,00 4.441.776,12 

4.066.800,00 16,56 4.188.804,00 3,00 4.31,U68,12 

782.081 ,37 1,56 473.602,22 -0,82 487.810,29 

702.081,37 5,00 411.602~ -0,82 424.156,29 

1.622.560,27 25,48 2.147.220,82 32,34 2.211.637,44 

1.011 .257,64 -21,98 1.493.437,27 47,66 1.538240,39 

91.932,50 -21 ,96 165.937,47 80,50 170.915,59 

52.007.986,49 23,38 62.279.569,57 19,75 64.480.329,49 

55.292.814, 14 25,66 64.650.883,16 16,92 66.935.437,66 

51.272.654,18 21,81 61 .822.543,43 20,58 64.007.153,51 

4.039.643,32 0,00 4.181.489,86 3,01 4.308.522,64 

3.868.161,32 0,00 3.982.558,88 3,01 4.123169,70 

4.039.643,32 0,00 4.181.489,86 M1 4.308.522,64 

3.924.055,32 0,00 4.042.195,66 3,01 4.165.034,08 

735.332,31 1.108,92 457.026,14 -37,65 473.175,98 

677.438,31 1.013,74 397.389,14 -41 ,34 411 .431,60 

1.585.608,40 26,14 2.072.088,09 32,35 2.145268,32 

975.762,40 -21,54 1.441.166,97 47,70 1.492.093,18 

66.705,67 -21,54 180.129,66 60,52 165.788,13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS 
06.553.788/0001-40 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4', §2', inciso li ) 

Fiorilli se Ltda - Software 

w~~~~ 
WILIANE KELLY DA SILVA 

PREFEITA 
367.336.388-35 

CONTADORA CRC.PI 6137/0-6 
354.052.523-87 

R$1 ,00 

3,00 71.075.TT4,03 3,00 

3,00 67.986.358,66 3,00 

3,00 4.575.029,40 3,00 

3,00 4.378.338,64 3,00 

3,00 4.575.029,40 3,00 

3,00 U'3.902,18 3,00 

3,00 502.444,60 3,00 

3,00 436.860,98 3,00 

3,00 U77.986,57 3,00 

3,00 1.564.387,60 3,00 

3,00 176.043,06 3,00 

3,53 66.414.739,37 3,00 

3,53 66.943.500,81 3,00 

3,53 65.927.368,11 3,00 

3,53 U37.778,52 3,00 

3,53 4246.988,39 3,00 

3,53 4.437.m,52 3,00 

3,53 4.310.585,10 3,00 

3,53 487.37128 3,00 

3,53 423.774,55 3,00 

3,53 2209.648,97 3,00 

3,53 1.538.855,97 3,00 

~53 110.161,n 3,00 

Página 1 de 2 

R$ 1,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS 
06.553. 788/0001-40 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) 

w~ u,. U,, d:.o.,, -~.it•?Sc: 
WILIANE KELLY DA SILVA 

PREFEITA 
367 .336.388-35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS 
06.553. 788/0001-40 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

354.052.523-87 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstraüvo 5 (LRF. art.4°, § 2°, inciso Ili) 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

Alienação de Bens Intangíveis 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

112.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

94.150,00 

0,00 

0,00 

0,00 

w~ ,,,u" çLa.., f ~ 
WILIANE KELLY DA SILV 

PREFEITA 
GISLANA PORTELA L MARTINS 

367 .336.388-35 
CONTADORA CRC-PI 61 37/0 -6 

354.052.523-87 

R$ 1,00 

R$1,00 

Florilll se Lida - Software Página 1 de 1 
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o 
AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4', § 2', inciso V) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS 
06.553.788/0001-40 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

w~~à.A.~ 
WILIANE KELLY DA SILVA 

PREFEITA 
367.336.388-35 

Ft0rilli se Lida - Software 

~ 
MDREMÃRCÕs-PI 

CONTADORA CRC-PI 6137/0-6 
354.052.523-87 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS 
06.553.788/0001-40 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
r,.i.,..,.I,,.,..... ............... 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili) = (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

NovasDOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 

R$1,00 

Página 1 de 1 

R$1 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

w~ !4ilq4tj;ksr 
WILIANE KELL Y DA s1\/A 

PREFEITA 
367.336.388-35 

GISLANA PORTELA L MARTINS 

Fiorilli se Lida - Software 

CONTADORA CRC-PI 6137/0-6 
354.052.523-87 
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PREFEITURA MUNICIPAL PADRE MARCOS 
06553788/0001-40 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, afines "a") 

Ano LDO: 2026 

R$1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

eceI s Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (li) 
Demais Receitas Correntes 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Ca 1 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPrr. • +Ili-

W PREVIDENCWIAl •RPPI (FINJO EM CAPITAIJZAÇJIO) 

Aposentadorias 
Pensões por Morte 
·~~,.... .. J...._ 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Desoesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPIT.a• ;~l-
RESULTADOPREVIDENCIÃRIO-F\IIIDOEM CAPl'r.ª' -• Ml • OV-V) 

, IIIIICUMOa ... AP.l■CADADOa-ll!XadclolANTBIClm 
VALOR 

1 WIRVAGIIÇA_,.ÃIM DO RPP8 
VALOR 

APOIITD DI! ll!ICUlll8m PARA O FUNDO Ili CAPITALJrAÇÃO DO RPPI 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

IIN8 I DIRBTOI DO ... (FUNDO IIICAPITALIZAÇAO) 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

... 

0,00 
0,00 

2.248.280 

... .. 12 
2.095.703,73 

190.902,39 
nrw, 

0,00 

º·ºº 2.28IUI08,12 
-37.325..70 

... 
0,001 

... 
º·ºº 1 ... 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº ... 
0,00 
0,00 
0,00 

FUNDO EM REPARTIÇAO (PLANO FINANCEIRO) 

1 RECIITM PRIVIDENCIÃIUI • RPPI ... -· 2- ~ 
Ativo º·ºº Inativo º·ºº Pensionista º·ºº Rlclllllde Plilnlllllll 0.00 
Ativo 0,00 
Inativo º·ºº Pensionista º·ºº ■--e.11, .. 111111 n.m 

Receitas lmobUlárfas 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 

1111 

_, 1111 
1 ~" 1 ~3.1M.57 
1.380.908,47 1.114.928,13 

250.364,93 98.210,44 
nrw, n,., 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.1131.273,40 1.213.138,57 
1.180.MIIAD 1.348.122117 

_, 
0,001 

1111 
o.ool 

_, 
0,001 

1111 
o.ool 

_, 1111 
149.194,48 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

_, 1111 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 

1111 

0.00 o.ao 
RM RM 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 ..... O.uu 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
nrw, o .... 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o 
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o 

Outras Receitas Patrimoniais º'ºº- O,QQ. _Q,QQ 
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Correntes o-:00 0,00 --0:00 

Alienacão de Bens Direitos e Ativos 000 O 00 -º'ºº Amortização de Emoréstimos 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

Pessoal e Encargos Sociais 
Demais Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 1 

-- --º'ºº--- _ 0,00 
- -º'ºº--117.248,26 

1 li 

BENEFICIO$ PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

FONTE: SCPI • Contabilidade (22994], PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS 

WILIANE KELLY DA SILVA 
PREFEITA 

367.336.388-35 

113.416,06 109 438,88 
1 li 

GISLANA PORTELA~ 
CONTADORA CRC-PI 6137/0-6 

354.052.523-87 

0,00 23 Anos
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~~ ;-· , +e:;. 
e • ~----------------------------=------~ t) ~. 

-~ __ ,_,_ l? ================================== 
Ç) _,,_,. -, ---'I 

Mll8lelPLQ D'EP.ADR'El URCAa f!l_ 
i.ElDE D..iRm'RlZES 9..8.fÃMENT'ÃiüÃS 

ifatQDE IET'ASJ.I.SCMâ 
J~O:AílVARJA'L DàBP-PSl 

@fãlõélã20.l&i 

• -1liâfrala~ ~ c4"'Mlgt1 nciia M: lln'..-~ ~~ 
o 

EXERCICIO RECEITAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIÁRIO 
DO EXERcfCIO 

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = (d Exercfclo 
anterior) + (e) 

2024 R$ 2.760.207,54 R$ 2.403.854,38 R$ 356.353,16 R$ 6.238.188, 13 
2025 R$ 3.996.171,69 R$ 3.025.434,60 R$ 970.737,09 R$ 7.208.925,22 
2026 R$ 5.267.350,14 R$ 3.085.680,96 R$ 2.181.669, 18 R$ 9.390.594,39 
2027 R$ 6.631.207,05 R$ 3.180.046,41 R$ 3.451.160,64 R$ 12.841 . 755,03 
2028 R$ 6.593.573,56 R$ 3.523.037,91 R$ 3.070.535,65 R$ 15.912.290,68 
2029 R$ 6.608.969,68 R$ 3.714.691,08 R$ 2.894.278,60 R$ 18.806.569,28 
2030 R$ 6.613.514,57 R$ 3.932.452,38 R$ 2.681.062, 19 R$ 21.487.631,48 
2031 R$ 6.531 .263,48 R$ 4.383.716,19 R$ 2.147.547,29 R$ 23.635.178,77 
2032 R$ 6.468.589,24 R$ 4.776.180,93 R$ 1.692.408,31 R$ 25.327.587,08 
2033 R$ 6.414.640,91 R$ 5.137.540,47 R$ 1.277.100,44 R$ 26.604.687,52 
2034 R$ 6.271.463,21 R$ 5. 735.897, 19 R$ 535.566,02 R$ 27 .140.253,54 
2035 R$ 6.236.769,50 R$ 6.027.685,53 R$ 209.083,97 R$ 27 .349.337,52 
2036 R$ 6.230.260, 13 R$ 6.236.106,63 -R$ 5.846,50 R$ 27 .343.491,01 
2037 R$ 6.257 .832, 19 R$ 6.345.658,02 -R$ 87.825,83 R$ 27.255.665, 19 
2038 R$ 6.222.926,73 R$ 6.620.520,54 -R$ 397.593,81 R$ 26.858.071,37 
2039 R$ 6.258.646,24 R$ 6.694.708, 11 -R$ 436.061,87 R$ 26.422.009,51 
2040 R$ 6.277.239,34 R$ 6.809.880,84 -R$ 532.641,50 R$ 25.889.368,00 
2041 R$ 6.298.737,45 R$ 6.911.899, 14 -R$ 613.161,69 R$ 25.276.206,31 
2042 R$ 6.291 .340,65 R$ 7.086.256,98 -R$ 794.916,33 R$ 24.481 .289,98 
2043 R$ 6.274.814,90 R$ 7.276.974,00 -R$ 1.002.159,10 R$ 23.479.130,89 
2044 R$ 6.260.630,57 R$ 7.454.848,56 -R$ 1.194.217,99 R$ 22.284.912,90 
2045 R$ 6.279.987,46 R$ 7.532.515,38 -R$ 1.252.527,92 R$ 21.032.384,98 
2046 R$ 6.289.679,25 R$ 7.628.546,49 -R$ 1.338.867,24 R$ 19.693.517,74 
2047 R$ 6.297.800,70 R$ 7.721.829,60 -R$ 1.424.028,90 R$ 18.269.488,84 
2048 R$ 6.272.161,17 R$ 7.900.771,77 -R$ 1.628.610,60 R$ 16.640.878,25 
2049 R$ 6.237.449,71 R$ 8.097.392,10 -R$ 1.859.942,39 R$ 14. 780.935,85 
2050 R$ 6.210.437,88 R$ 8.138.889,78 -R$ 1.928.451,90 R$ 12.852.483,95 
2051 R$ 6.238.926,50 R$ 8.020.561, 11 -R$ 1.781.634,61 R$ 11.070.849,34 
2052 R$ 6.223.162,93 R$ 8.013.945,45 -R$ 1.790.782,52 R$ 9.280.066,82 
2053 R$ 6.231.173,90 R$ 7.933.156,71 -R$ 1.701.982,81 R$ 7.578.084,00 
2054 R$ 6.267.038,21 R$ 7.767.597,18 -R$ 1.500.558,97 R$ 6.077.525,03 
2055 R$ 6.266.291, 15 R$ 7.693.273,05 -R$ 1.426.981,90 R$ 4.650.543,13 
2056 R$ 6.277.857,72 R$ 7.578.162,99 -R$ 1.300.305,27 R$ 3.350.237,86 
2057 R$ 6.313.578,60 R$ 7.386.875,61 -R$ 1.073.297,01 R$ 2.276.940,85 
2058 R$ 6.364.069,81 R$ 7.148.314,74 -R$ 784.244,93 R$ 1.492.695,92 
2059 R$ 6.859,36 R$ 6.868.222,65 -R$ 6.861.363,29 -R$ 5.368.667,37 
2060 R$ - R$ 6.600.088,44 -R$ 6.600.088,44 -R$ 11 .968. 755,81 
2061 R$ - R$ 6.307.099,32 -R$ 6.307.099,32 -R$ 18.275.855, 13 
2062 R$ - R$ 6.010.163,01 -R$ 6.010.163,01 -R$ 24.286.018,14 
2063 R$ - R$ 5. 708.591,40 -R$ 5.708.591,40 -R$ 29.994.609,54 
2064 R$ - R$ 5.402.981,25 -R$ 5.402.981,25 -R$ 35.397 .590, 79 
2065 R$ - R$ 5.096.868,33 -R$ 5.096.868,33 -R$ 40.494.459, 12 

34 
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2066 R$ - R$ 4.790.123,76 -R$ 4.790.123,76 -R$ 45.284.582,88 
o 2067 R$ - R$ 4.485.352,50 -R$ 4.485.352,50 -R$ 49.769.935,38 

2068 R$ - R$ 4.179.838,59 -R$ 4.179.838,59 -R$ 53.949. 773,97 
2069 R$ - R$ 3.877.856,49 -R$ 3.877.856,49 -R$ 57 .827 .630,46 
2070 R$ - R$ 3.580.403,94 -R$ 3.580.403,94 -R$ 61.408.034,40 
2071 R$ - R$ 3.289.986,30 -R$ 3.289.986,30 -R$ 64.698.020, 70 
2072 R$ - R$ 3.007.362,24 -R$ 3.007.362,24 -R$ 67.705.382,94 
2073 R$ - R$ 2. 733.155,22 -R$ 2.733.155,22 -R$ 70.438.538, 16 
2074 R$ - R$ 2.469.600,15 -R$ 2.469.600,15 -R$ 72.908.138,31 
2075 R$ - R$ 2.215.800,15 -R$ 2.215.800,15 -R$ 75.123.938,46 
2076 R$ - R$ 1.97 4.356,82 -R$ 1.974.356,82 -R$ 77.098.295,28 
2077 R$ - R$ 1.747.741,68 -R$ 1.747.741,68 -R$ 78.846.036,96 
2078 R$ - R$ 1.533.211,50 -R$ 1.533.211,50 -R$ 80.379.248,46 
2079 R$ - R$ 1.334.825,46 -R$ 1.334.825,46 -R$ 81.714.073,92 
2080 R$ - R$ 1.152.508,20 -R$ 1.152.508,20 -R$ 82.866.582, 12 
2081 R$ - R$ 983.809,56 -R$ 983.809,56 -R$ 83.850.391,68 
2082 R$ - R$ 833.760,42 -R$ 833.760,42 -R$ 84.684.152, 1 O 
2083 R$ - R$ 700.160,01 -R$ 700.160,01 -R$ 85.384.312, 11 
2084 R$ - R$ 580.645,11 -R$ 580.645,11 -R$ 85.964.957,22 
2085 R$ - R$ 475.952,46 -R$ 475.952,46 -R$ 86.440.909,68 
2086 R$ - R$ 385.815,30 -R$ 385.815,30 -R$ 86.826. 724,98 
2087 R$ - R$ 310.250,13 -R$ 310.250,13 -R$ 87.136.975, 11 
2088 R$ - R$ 243.538,62 -R$ 243.538,62 -R$ 87 .380.513,73 
2089 R$ - R$ 186.776,64 -R$ 186.776,64 -R$ 87.567.290,37 
2090 R$ - R$ 140.896,11 -R$ 140.896, 11 -R$ 87. 708.186,48 
2091 R$ - R$ 103.689,78 -R$ 103.689,78 -R$ 87.811.876,26 
2092 R$ - R$ 73.534,32 -R$ 73.534,32 -R$ 87.885.410,58 
2093 R$ - R$ 48.875,76 -R$ 48.875,76 -R$ 87.934.286,34 
2094 R$ - R$ 31 .094,58 -R$ 31 .094,58 -R$ 87.965.380,92 
2095 R$ - R$ 19.711,41 -R$ 19.711,41 -R$ 87.985.092,33 
2096 R$ - R$ 12.535,59 -R$ 12.535,59 -R$ 87.997.627,92 
2097 R$ - R$ 7.833,51 -R$ 7.833,51 -R$ 88.005.461,43 
2098 R$ - R$ 7.096,32 -R$ 7.096,32 -R$ 88.012.557,75 
2099 R$ - R$ 5.616,45 -R$ 5.616,45 -R$ 88.018.174,20 

DURAÇÃO DO PASSIVO 

1 Duração do Passivo 18, 1420985 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS 
06.553. 788/0001-40 

ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3º) 

Demandas Judiciais 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas 

Outros Passivos Contingentes 

Frustração de Arrecadação 

Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 
2026 

300.000,00 Anulação de dotação de Reserva de Contingência 

200.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

500.000,00 

500.000,00 Reavaliação de investimentos 

0,00 Anulação de despesas discricionérias 

0,00 
0,00 

R$1 ,00 

1.000.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

300.000,00 
200.000,00 

0,00 
0,00 

ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE HOJE 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE HOJE 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

Padre Marcos-PI, 23/05/2025 

IRANILDO FRANCISCO D~r Assinado de forma digital por 
RANILDO FRANCISCO DE 

CARVALH0:9S876936~ ALH0:95876936391 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

APROVADO EM PLENÁRIO EM 
PRIMEIRA DISCUSSÃO 

Padre Marcos-PI, 23/05/2025 

IRANILDO FRANCISCO D~ ~~.ado deforma digital por 

CARVALH0:958769363)'1~~.:s~~~~~; 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Fiorilli se Lida - Software 

LEI PROMULGADA EM, 23/06/2025 

WILIANE KELL Y DA 
SILVA:36733638835 1, 

Assinado de fonna digital P0f 
LIAN E KEU. Y DA 

SI A:367336388.3S 

PREFEITA MUNICIPAL 

LEI SANCIONADA EM, 23/06/2025 

WILIANEKELLYDA )i......io<1ero.m.d1g .. 1po, 
LIANE KB.L Y DA 

SILVA:36733638835 , SILV"367l36l8835 

PREFEITA MUNICIPAL 

Padre Marcos-PI, 20/06/2025 

IRANILDO FRANCISCO ~Assinado de forma digital por 
RANILDO FRANCISCO DE 

CARVALH0:9587693631, RVALH0:95876936391 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

APROVADO EM PLENÁRIO EM 
SEGUNDA DISCUSSÃO 

Padre Marcos-PI, 20/06/2025 

IRANILDO FRANCISCO D~slnado de forma digital por 
RANILIJO FRANCISCO DE 

CARVALH0:95876936~, ALH0:95876936391 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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